PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS

CEP.: 37.310-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 18.684.217/0001-23

LEI N° 1.485/2017

“Declara o ‘Casardo da  Familia
Chaves/Recanto do Saber da Experiéncia Dr.
Ceiso Nardy Chaves” - como patriménio
historico, cultural e paisagistico do Municipio
de Bom Jardim de Minas e da outras
providéncias”.

A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica declarado como patriménio cultural, histérico, paisagistico e
simbolo da cidade de Bom Jardim de Minas o imével localizado na Praca
Presidente Vargas, n° 1, centro, conhecido como “Casardo das Familias
Lacerda e Chaves / Recanto do Saber e da Experiéncia Dr. Celso Nardy
Chaves”, para considera-lo como paisagem notéria e de valor paisagistico e
histérico do povo de Bom Jardim de Minas/MG, reconhecendo-o e
declarando-o como marco zero e simbolo da colonizagéo Portuguesa que
deu origem a cidade de Bom Jardim de Minas.

Art. 2°. Com a publicag&o e vigéncia desta lei, o Conselho do Patriménio
Cultural, dentro de 90 dias, devera inscrever o aludido imével no Livro de
Paisagens notaveis do Municipio e fixar placa alusiva no chdo da Praca
Presidente Vargas para dizer que aludido imével é marco zero da
colonizagdo Portuguesa e ponto de origem do nascimento urbanistico de
Bom Jardim de Minas, bem como concorrer para a realizagéo de dossié na
forma solicitada pelo Estado de Minas Gerais para fins de pontuagdo do
ICMS Cultural.

Art. 3°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Bom Jardim de Minas, 20 de dezembro de 2017.
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Prefeito Municipal
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